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f , 1119111\11/.111 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA AGUA BRANCA CNPJ 06~54.760/0001-27 
.. ....,..,,,,_,,,,. SECRETARIA MUNIOPAL DEGABINETt: 

Portaria GP Nº 052/2020 
DE 08 DE JUNHO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legais e em confonnidade com o inciso JX, Art. 82 da Lei Orgânica do Muníclpio. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros do Conselho Munícipw de Saúde para o biênio 
2020/2022. 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Devid Willames Leal Perfeito - Titular 

• Joelma Brito da Silva - Suplente 

HOSPITAL SENADOR DIRCEU MENDES ARCOVERDE 

• Ana Karoliny Lima e Silva - Titular 
• Elísãngela de Matos Souza - Suplente 

REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

CLÍNJCA DE DIAGNÓSTICO DO MÉDIO PARNAIBA- CLIMEP 

• Naudiana Alves de Moura - Titular 
• Valda Pereira Vilarinho Viana - Suplente 

REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

NÚCLEO AMPLIADO OE SAÚDE DA FAMILIA E ATENÇÃO BÁSICA - NASF AB I 

• Daniel Santos Gomes - Titular 
• Rangel Fagner Moura de Andrade - Suplente 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

• Ana Paula de Moura Soares - Titular 
• Ana Paula Alves Cordeiro Silva - Suplente 

CEN1RO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS I 

• Ângela Maria Mendes Leal Veloso - Titular 
• Gleyane Gonçalves Rodrigues - Suplente 

REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 

ASSEMBLÉIA DE DEUS 

• Márcia Alves Lira Abreu - Titular 
• Noeme Jesus dos Santos Viveiros- Suplente 

PARÓQIBA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO 

• Antônia Regiane de Oliveira Sousa - Titular 
• Lucimar Alves de Aquino - Suplente 

PRIMEIRA IGREJA BATISTA 

• Jwiele Pereira Gomes de Jesus - Tilular 
• Lindaci de Sousa Vitalino Silva- Suplente 

FACULDADE SUCESSO 

• Jannielle Teixeira e Silva - Titular 
• Ronilda Pereira dos Santos - Suplente 

2020. 

FUNDAÇÃO PADRE PIO 

• Giorgionc Gonçalves Batista - Titular 
• Simone de Sousa Castro - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAJRRO MORADA DO SOL 

• Maria José Ribeiro Ferreira Titular 
• Valdenice da Costa Sousa - Suplente 
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2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Dê- se cibcia 
Publique- se e 

Cumpra-94' 

Gabinete do Prefeito MW1icipal de Água Branca, Estado do Piaui, 08 de junho de 

CÂMARA MUNICIPAL D E JERUMENHA. 
Prapz Santo Antônio, 148, C,ntro,Jm,m,nha-PI 

CNPJ N" 35.155. 191 /0001-45 

DECRETO LEGISLATIVO N' 002, de 05 de Junho de 2020. 

Dirp& ,obr, a ,,;a;i1o Comistilo de A,omp,,11bammto , 
Fismliz."f"IO do, TMITTOt financeiro, nlatio11ados àr 
medida, d, mfn111411fmf() à ,mngi11tit1 1k sa,íd, p,íb/im 
de importância int671ationai doido d pandmtia da 
Cotid-19, doenfll ocasionada pelo novo aJf'Onovíru.5 e d.ti 
OHfrrls prou'dínriar. 

O Presidente da CAmara Municipal de Jerumenha, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, informa que a Mesa Diretnra desta Casa, cm conformidade com o art. 23, da 
Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que foi reconhecida pela Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, 
attavé,; do Decreto Legislativo nº 566, de 05 de maio de 2020, a ocorrência do est.<do de 
calamidade pública no Município de Jerumenha-PI; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos incisos I e II, do art. 65, da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000; 

CONSIDERANDO a determinação do art. 2°, do Decreto I .egishtivo nº 566, de 05 de maio de 
2020; 

DECRETA: 

Art. 1ºª Fica criada a Conlissão de Acompa.nhan1.ento e Fiscalizaç.ão dos recut"SOS financeiros 
relaciorndos às medidas de enfrentamento à emecgência d~ s.Wde pública de importância 
internacional devido à pandemia da Covid-19, doença ocasionada pelo novo coronavírus, que 
seci composta pelos seguintes vereadores: 
I. Membros Titulares: Ver. G lécio Fonseca de Oliveira, Ver. Andrelina Neta de Matos Bcnvindo 
de A.quino e Vec. José Lnácio Peceir-.1 da Silva Júnior;; 
II. Membtos Suplentes: Ver. Edson Barros, Ver. Amauci Henrique l!envindo Guimadles de 
Sousa e Ver. Raulys Gama de Sousa. 

An. 2°. A Comis!iâo cri3da por este Dcc~to tem como obj~tivo acompanhar a !ituação fiscal e a 
~tt:ução Ol'ÇMilcntária e financeira das; medidas ~lacionadas à emergência de saúde pública de 
importância internacional devido à pandemia da Covid-19. 

Art. 3°. A Comissão se reunir.\. men<;a)mente., com a Secretaria de Finanças para avalt:U' a situação 
fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas adotadas pelo Município cm relação à 
emergência de saúde pública ocasionada pela pandemia da Covid-19. 

An. 4º. A Comissão realizará audiência pública com a presença do(a) Secretário(a) Municipal de 
Finanças de Jcrumcnha-PI, parn apresentar e avaliar relatório circunstanciado acerca da situação 
fiscal e da execução orçamentária e linanceira das medidas relacio nadas à Covid-19 no âmbitn 
municipal. 

An. 5º. Este Decreto entta em vigor na da ta de sua expedição, produzindo efeitos até o dia 31 de 
dezembro de 2020. 

Câmara Municipal de Jerumenha, Estado do Piaul, aos cinco dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte. 

Atyla Helton Sousa Ribelto 
Presidente da Câmara Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


